
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Termo de Fomento n.º SETADES/019/2024 - Processo Administrativo n.º 2024-B9903 – Página 1 de 13

Termo de Fomento n.º SETADES/019/2024
Processo Administrativo n.º2024-B9903

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO,
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - SETADES E ASSOCIAÇÃO
PESTALOZZI DE AGUA DOCE DO
NORTE, TENDO POR OBJETO
COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA
PARA A MANUTENÇÃO DO
ATENDIMENTO DO SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS DESENVOLVIDO PELA
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ÁGUA
DOCE DO NORTE, POR MEIO DE
AQUISIÇÃO DEMATERIAIS DE CONSUMO
E PERMANENTE, NOS TERMOS
ESTABELECIDOS NO PRESENTE
INSTRUMENTO E NO PLANO DE
TRABALHO.

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do(a) SECRETARIA DE TRABALHO,
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, inscrito(a) no CNPJ sob nº 03.252.312/0001-
80, com sede na Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste ato representada pelo(a) Secretária de
Estado, a Sra. CYNTIA FIGUEIRA GRILLO, e a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ÁGUA DOCE
DO NORTE – JARDIM SOCIAL, inscrita(o) no CNPJ sob nº. 01.550.072/0001-75, com sede à
Rua Protázio Elizeu, nº 70, CEP: 29.820-000, Bairro Centro – Água Doce do Norte/ES, doravante
denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada(o) pelo(a) Sr. PAULO
ANTÔNIO DA SILVA, portador da CI nº M-8.812.212, órgão expedidor SSP/MG e inscrita no
CPF sob o nº. 027.843.546-79, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se
pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014,
consoante o processo administrativo nº 2024-B9903 e mediante as cláusulas e condições
seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O presente Termo de Fomento tem por objeto cooperação técnica e financeira para a
manutenção do atendimento do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos
desenvolvido pela Associação Pestalozzi de Água Doce do Norte, por meio de aquisição de
materiais de consumo e permanente, conforme detalhado no Plano de Trabalho, Anexo I.

1.1.1 – O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Termo, delimita
os objetivos gerais e específicos, bem como define as metas e prevê o cronograma e as
diretrizes das ações necessárias à consecução do objeto desse Acordo, conforme
estabelecido no artigo 42, parágrafo único da Lei nº 13.019/14.

1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta
ou indiretamente:

I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de
outras atividades exclusivas do Estado;

II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do
Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1 – São obrigações dos Partícipes:

I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais
de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade
civil;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste
das metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto
do Termo de Fomento;

e) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos
envolvidos na parceria;
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g) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

h) designar um gestor da parceria e, na hipótese de esse deixar de ser agente público ou ser
lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas
responsabilidades;

i) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

j) colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela organização da
sociedade civil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas;

k) apoiar tecnicamente e institucionalmente a OSC para boa execução, expansão e
fortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria;

l) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria;

m) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências
de irregularidades na execução do objeto da parceria.

II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;

c) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art.
51 da Lei nº 13.019/2014;

d) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados
pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

e) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta
ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o
detalhamento da aplicação dos recursos.

h) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 – O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente
Termo de Fomento é de R$ 119.994,14 (cento e dezenove mil, novecentos e noventa e quatro
reais e quatorze centavos)

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do Termo de
Fomento, recursos no valor de R$ 119.994,14 (cento e dezenove mil, novecentos e noventa e
quatro reais e quatorze centavos), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária
20.47.901.08.244. 0191. 2239, UG 470901, Gestão 470901, conforme discriminação abaixo:

Fonte: 500 ED: 445042 - R$ 74.994,79

Fonte: 500 ED: 335043 - R$ 44.999,35

CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os recursos em favor da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no
plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final
e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados,
em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado
aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para
prazos menores.

4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto
do Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação
de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão
retidas nos seguintes casos:

I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da
organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;

III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno
ou externo.

4.5 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela
autoridade competente da administração pública.
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CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente Termo Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo
com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, para:

I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins
lucrativos;

VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

6.1 – O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de
seu extrato na imprensa oficial até 31/07/2025, conforme prazo previsto no anexo Plano de
Trabalho para a consecução de seu objeto.

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil,
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do
prazo de vigência do presente Termo de Fomento, que deverá ser formalizada por Termo Aditivo,
sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do Estado.

6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública estadual
promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento,
independentemente de proposta da organização da sociedade civil, limitado o prazo de
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado
pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de
prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência
ou efeitos financeiros retroativos.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

7.1 – A administração pública estadual designará um gestor, e respectivo suplente, responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do artigo 61 da Lei
Federal nº 13.019/2014.

7.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração pública
estadual, através do(a) gestor (a), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que possam ser
tomadas as devidas providências.

7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e
resultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento;

V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até
o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

7.5 – A execução física do objeto será acompanhada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por
intermédio da Subsecretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SUBADES,
observado o disposto no artigo 59 da Lei nº 13.019/2014, ficando, desde já, designados
por meio do Resumo do Termo de Fomento os gestores e suplentes que exercerão suas
atribuições em conformidade com o artigo 61 da Lei 13.019/2014.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
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foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e
a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a
prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I – extrato da conta bancária específica;

II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;

III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

Parágrafo Primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos
sem justificativa suficiente.

Parágrafo Segundo. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação
dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria
ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8.2 – A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados;

II – relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 – A Administração pública estadual considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios
elaborados internamente, quando houver:

I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os
resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.

8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da
Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I – os resultados já alcançados e seus benefícios;

II – os impactos econômicos ou sociais;

III – o grau de satisfação do público-alvo;
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IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente,
pela:

I – aprovação da prestação de contas;

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de
contas especial.

8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para
a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

Parágrafo Primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração
pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão,
não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação
vigente.

8.7 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de
até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência
por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo Único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham
sido apreciadas:

I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados
aos cofres públicos;

II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a
data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 – As prestações de contas serão avaliadas:

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e
metas estabelecidos no plano de trabalho;

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

IlI – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;
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b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de
Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do
plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de
restituição integral dos recursos.

8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de
contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais
que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigência, mediante
assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.

9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da
natureza do objeto

9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo
de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado,
órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.

9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação
de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou
a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.

9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de valores
sem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração
de aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da
Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
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I – advertência;

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de
Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da
penalidade.

10.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do
objeto, mas que a ele não se incorporam.

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados
em razão deste Termo de Fomento.

11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar
promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do
administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a
fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto,
não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO

12.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser:
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I – denunciado a qualquer tempo, por escrito, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,
respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa
intenção;

II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que o
torne formal ou materialmente inexequível.

Parágrafo Primeiro - Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações das Partes
previstos nesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem de outra forma.

Parágrafo Segundo - Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis somente pelas
obrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

13.1 – A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada
pela administração pública estadual até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, e
ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

14.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ou
processo resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Termo de Fomento terá sua
exploração econômica regida por instrumento específico, assegurada sua utilização sem ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS

15.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se a
caráter educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, respeitados
os direitos autorias.

15.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas
por seus títulos e logotipos, somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seu
proprietário.
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15.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um do
outro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, a ser
eventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, concursos e
congêneres.

15.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de quaisquer atos
executados em função deste Termo de Fomento ou que com ele tenham relação

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES

16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo os
dados e informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, não
podendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento, a terceiros não
autorizados, das informações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles geradas
na vigência do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

17.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento de
dados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e regulamentos
relacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquer
tratamento de Dados Pessoais no âmbito do Termo (“Legislação de Proteção de Dados
Aplicável”).

17.2 – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoais
compartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo.

17.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividades
relacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo,
fornecendo tais registros sempre que solicitados, de forma justificada.

17.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo com
o padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados em
decorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízos
decorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse Termo e/ou a
Legislação de Proteção de Dados Aplicável.

Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquer
informação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido na
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Vitória - Comarca da capital
do Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

20
24

-1
1H

9J
Q

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

  
 0

9/
08

/2
0

24
 0

9:
13

   
 P

Á
G

IN
A

 1
2

 / 
14



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Termo de Fomento n.º SETADES/019/2024 - Processo Administrativo n.º 2024-B9903 – Página 13 de 13

18.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme,
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Vitória/ES, __ de ________________ de 2024.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social

Paulo Antônio da Silva
Presidente/Diretor da Associação Pestalozzi de Água Doce do Norte
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PLANO DE TRABALHO
(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Nome
Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social

CNPJ
03.252.312/0001-80

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower
Bairro
Barro Vermelho

Cidade
Vitória

CEP
29.057-530

E-mail da Instituiçao
convenios@setades.es.gov.br

Home Page
https://setades.es.gov.br/

Telefone 1
(27) 3636-6810

Telefone 2
(27) 3636-6807

Telefone 3
(27) 3636-6806

2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE
Nome
Associação Pestalozzi de Água Doce do Norte

CNPJ
01.550.072/0001-75

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Rua Protázio Elizeu Nº70
Bairro:
Centro

Cidade:
Água Doce do Norte - ES

CEP:
29.820-000

E-mail da Instituiçao
pestalozzi-adn@hotmail.com

Sí tio eletronico de divulgaçao da parceira:
https://www.facebook.com/pestalozzi.pestalozzi.18

Local físico de divulgaçao da parceria:
Mural da recepçao da Instituiçao
Telefone 1

(27) 3759-1558
Telefone 2

(27) 3759-1422
Telefone 3

(27) 9 9742-0759

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE
Nome:
Paulo Antônio da Silva

CPF:
027.843.546-79

N° RG
8812212

Ó rgao Expedidor
SSPMG

Cargo:
PRESIDENTE

Mandato vigente ate :
13/06/2026

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Córrego Santa Cruz
Bairro:
Zona Rural

Cidade:
Água Doce do Norte

CEP:
29.820-000

Telefone 1
(27) 9 9659-2585

Telefone 1
(27) 9 9659-2585

Telefone 1
(27) 9 9659-2585

4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO
Nome:
Cristiane Gonçalves
A rea de Formaçao:
Pedagogia, Geografia e Pós graduação em Gestão.

Nº do Registro no Conselho Profissional:

Bairro
Vila cordeiro

Cidade
Água Doce do Norte

CEP:
29.820-000

E-mail do Tecnico:
cris13071984@hotmail.com
Telefone do Tecnico 1:

(27) 9 9742-0759
Telefone do Tecnico 1:

(27) 9 9742-0759
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5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE
5.1. Breve Histórico da Organização da Sociedade Civil:

A Associaçao Pestalozzi de A gua Doce do Norte foi fundada em 14 de novembro de 1992, e instalada em um
imovel emprestado (sala de aula) da Escola Sebastiao Coimbra Elizeu. Infelizmente a Entidade teve sua
prestaçao de serviços paralisada por falta de apoio das Instituiçoes Governamentais por um longo período.
Em 06 de julho de 2005, com eleiçao de nova Diretoria, a Associaçao Pestalozzi de A gua Doce do Norte
reativou sua prestaçao de assistencia a pessoas com necessidades especiais em um imovel alugado pela
propria Entidade.

Ó ano de 2015, foi de grandes conquistas, uma em destaque ficara na Histo ria da Pestalozzi de A gua Doce
do Norte, que foi a aquisiçao de um Imovel, onde foi feito uma grande reforma e começou a funcionar a SEDE
da Instituiçao. Em 2017 iniciamos a construçao do PRIMEIRO BLOCO da nova sede e no iní cio de 2018
mudamos o espaço da assistencia e educaçao para este novo espaço.

Entre 2021 a 2023, apos a aprovaçao da diretoria, iniciamos a construçao do SEGUNDO BLOCO, visando a 
ampliaçao dos espaços físicos, nesse período construímos toda a parte terreo, e fizemos o acabamento das
salas clí nicas, porem nesse período começou a dar infiltraçao, e tivemos que parar o acabamento para fazer
a tapagem da laje, por ser uma area muito grande, o custo e alto e demorado.
Esperamos que em breve estaremos com toda laje coberta e o espaço com acabamento finalizado, onde
comportara toda ÁREA CLÍNICA E RECEPÇÃO.

Para o ano de 2024 o atendimento previsto e em media 60 usuarios matriculados. A Associaçao Pestalozzi
atua em tres areas especificas sendo: Saude, Assistencia Social e Educaçao, com a finalidade de promover a
inclusao social de crianças, adolescentes e adultos, que por seu desenvolvimento mental, deficiencias físicas,
aptidoes ou cara ter excepcional necessitem de assistencia individual ou coletivo especializado.

A Associaçao Pestalozzi de A gua Doce do Norte e uma Entidade organizada da Sociedade Civil, de Interesse
Publico e personalidade Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e tem por objetivo geral a prestaçao
de assistencia a s pessoas que tenham necessidades especiais do município de A gua Doce do Norte sem
distinçao de cor raça, condiçao social, credo político e religioso, garantindo-lhes o acesso e a continuidade
do atendimento em serviços especializados, dando tambemapoio, namedida do possível, aos pais, familiares
e responsaveis pela pessoa com necessidades especiais durante o atendimento.

Tem por finalidade a prestaçao gratuita de serviços socioassistenciais, objetivando a habitaçao e a
reabilitaçao da pessoa com deficiencia, transtorno global do desenvolvimento, do espectro autista e altas
habilidades/superdotaçao, bem como promoçao de sua inclusao na vida comunitaria e no mercado de
trabalho, articulada com açoes educacionais e de saude, trabalho, esporte, lazer e cultura.

Por ser a unica entidade que oferece este atendimento especializado no município de A gua Doce do Norte,
a procura por esses serviços tem aumentado significativamente, sendo 90% dos casos oriundos de famílias
de ní vel socioeconomico baixo, que procuram atendimento para seus filhos, encaminhados por demanda
espontanea (comunidade) e/ou pelo setor social, da saude e da educaçao da prefeitura do municí pio.

A credibilidade conquistada pela Instituiçao junto a comunidade e o poder publico tem sido elemento
facilitador para o alcance das metas e objetivos, superando emmuitas açoes nossas expectativas.

Embora as conquistas e os projetos realizados sejam significativos, a necessidade de atualizaçao e de
modernizaçao e a expansao de serviços que atendam a demanda reprimida sao elementos constantes que
significam desafios para a Instituiçao, que para cumprir sua missao depende da sensibilidade humana, da
vontade polí tica dos governantes e da participaçao e envolvimento de cada cidadao.
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Diante de tao ilustres e dignas pessoas que por esta Instituiçao passaram e daquelas que fazem parte da atual
Diretoria e que podemos afirmar que so a partir da colaboraçao e da parceria pode-se organizar um mundo
melhor para todo ser humano, e so querer e se empenhar para este fim.

E e esse horizonte de um “mundo melhor” para os carentes que faz com que a proposta para a realizaçao de
trabalhos como este seja incessante e a compreensao do que o ser humano nao existe por acaso e nem vive
isolado.

5.2. Principais Ações na Área da Assistência Social:
o Oferta de atendimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: trabalho

essencial ao SCFV, como a acolhida; escuta qualificada; entrevista socioeconomica; identificaçao do
perfil do usuario e de seu contexto familiar; atendimentos individuais; atendimentos em grupo para
que desenvolvam as habilidades, potencialidades, a autonomia, a independencia, a segurança, o
fortalecimento de ví nculos com a família e a comunidade; busca ativa; desenvolvimento de trabalho
articulado com a rede socioassistencial e demais políticas publicas que garantam a acessibilidade
aos direitos e a participaçao plena e efetiva dos usuarios e suas famílias na sociedade, palestras com
o desenvolvimento de temas de prevençao aos riscos sociais, de fortalecimento de ví nculos dos
usuarios com suas famílias, de acessibilidade de direitos a pessoa com deficiencia e suas famílias,
dentre outros.

5.3. Caracterização do serviço socioassistencial:

Um dos serviços ofertados pela Instituiçao e o “Serviço de Convivencia e Fortalecimento de Ví nculos” para
a faixa etária de 0 a 50 anos, no ní vel da Proteçao Social Basica, que e vinculado ao Centro de Referencia
de Assistencia Social de A gua Doce do Norte (CRAS).

Para tanto, a Associaçao Pestalozzi esta devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistencia Social e
no Cadastro Nacional de Entidades de Assistencia Social- CNEAS.

Ó SCFV caracteriza-se como uma forma de intervençao social, planejada que cria situaçoes desafiadoras,
estimula e orienta os usuarios na construçao e reconstruçao de suas histo rias e vivencias individuais,
coletivas e familiares. Realiza atendimento em grupos, com o desenvolvimento de atividades de conví vio,
artísticas, culturais, esportivas e de lazer, e de organizaçao da vida diaria, sempre respeitando as limitaçoes
de cada usuario.

Para atingir o objetivo de fortalecer a funçao protetiva das famílias e prevenir a ruptura dos seus vínculos,
a area tecnica social realiza trabalho essencial a execuçao do SCFV, como: acolhida, apoio a família, orientaçao
de cuidados sociais, diagnostico socioeconomico, identificaçao da necessidade do publico alvo,
encaminhamentos necessarios a rede de serviços socioassistenciais e articulaçao com outras políticas
publicas, visita domiciliar, elaboraçao de relato rios e prontuarios.

5.4. Perfil do público beneficiário

Publico do SCFV - Crianças e adolescentes, de 0 a 17 anos (98 indivíduos) e Jovens e adultos de 18 a 50
anos (32 indivíduos) de ambos os sexos, residentes em territo rios vulneraveis, sendo a maioria advindos
de famílias com renda de ate 01 (um) salario mí nimo, beneficiaria do Programa Bolsa Famí lia, residentes
em moradia propria (alugada, cedida), frequentando o ensino fundamental e medio.

5.5. Capacidade de atendimento
A entidade atende atualmente a 130 usuarios (crianças, adolescentes, jovens e adultos com deficiencias do
municí pio) nas areas de saude, educaçao e assistencia social, tendo capacidade para atender ate 250,
dependendo de sua infraestrutura, recursos humanos e financeiros.
Na area da assistencia social, atende atualmente 60 (sessenta) usuarios, podendo chegar a 250 em sua
capacidade maxima.
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Idade dos USUÁRIOS Quantitativo de atendidos no SCFV
0 - 5 Anos 8
06-11 Anos 12
12-17 Anos 13
18-30 Anos 13
31-50 Anos 14
Total 60

5.6. Metodologia de trabalho
A entidade oferta o Serviço de Convivencia e Fortalecimento de Ví nculos (SCFV) de segunda a quinta-feira,
das 07:30h a s 18:00 horas para atendimento a crianças e adolescentes de 0 a 17 anos e jovens de adultos de
18 a 50 anos.

A porta de entrada para o serviço se da atraves de demanda espontanea e pelo encaminhamento da rede,
principalmente pelo CRAS.

Ao chegar na entidade, o usuario e a família sao atendidos pela Assistente Social que realiza o acolhimento,
cadastramento, repassa informaçoes, orientaçoes e elabora o Plano Individual de Atendimento (PIA).

Com base nas demandas socioassistenciais identificadas, interesse do usuario e organizaçao das atividades,
a criança ou o adolescente, o jovem ou adulto e inserida(o) e direcionada(o) para a participaçao nas oficinas
presenciais onde sao propostas atividades voltadas ao desenvolvimento de habilidades e potencialidades e
ao fortalecimento de vínculos.

A Associaçao Pestalozzi de A gua Doce do Norte mantem uma oficineira para o desenvolvimento de diversas
oficinas conforme quadro em sequencia. Sempre que necessario, a oficineira conta com a area pedagogica
para o suporte no planejamento das atividades propostas aos usuários, prestando orientações nos temas
relativos aos eixos orientadores do serviço, e apoio dos tecnicos de referencia (01 assistente social e 02
psico logas) responsaveis em conhecer as situaçoes de vulnerabilidade social e de risco dos usuarios e
famílias beneficiarias do SCFV para futuras intervençoes de prevençao a s violaçoes de direitos por meio da
acessibilidade aos serviços e benefí cios junto a rede socioassistencial e/ou por outras políticas publicas
setoriais, visando a melhoria da qualidade de vida deste grupo prioritario da assistencia social.

Atualmente o SCFV esta organizado em grupos por faixa etaria conforme o ciclo de vida:

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA
MAT. ARTESANATO

07:30h às 9:50h
06 -11 anos

AVDs e ESTIMULAÇÃO
PRECOCE

07:30h às 09:50h
06 - 11 anos

DANÇA E MÚSICA
07:30 às 09:50h
18 - 30 anos

CULINÁRIA

ARTESANATO
09h30 às 11h50
18- 30 anos

DANÇA E MÚSICA
09h30 às 11h50
12 - 17 anos

INCLUSÃO DIGITAL
09h30 às 11h50
06 – 11 anos

TEATRO

VESP. AVDs e
ESTIMULAÇÃO
PRECOCE

13h às 15h30
0-5 anos

ARTESANATO
13h às 15h30
31 - 50 anos

CULINÁRIA
13h às 15h30
18 - 30 anos

INCLUSÃO
DIGITAL

13h às 15h30

DANÇA E MÚSICA
15 h às17:20h
06-11 anos

ARTESANATO
15h às 17:20h
12-17 anos

TEATRO
15h às 17:20h
12 – 17 anos

DANÇA E MÚSICA
15h às 17:20h
31 – 50 anos

Ao todo sao ofertadas seis oficinas, e um grupo de autodefensores pelo SCFV, a saber:

20
24

-M
JZ

N
L

P
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L
   

 0
9/

08
/2

0
24

 0
9:

1
3 

   
P

Á
G

IN
A

 4
 /

 2
2



ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AGUA DOCE DO NORTE - ES
Centro de Atendimento Educacional Especializado “Jardim Social”

C.N.P.J. 01550072/0001-75 - Reg. CNAS n.º 44006.002674/97-98 - Registro na SEDU 058/97
Utilidade Pública Estadual 5457/97 - Utilidade Pública Municipal n.º 039/97- Registro CMAS 001/05.

Ato de Recredenciamento: RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 4.725/2017 Publicação em 24/02/2017

Rua Protázio Elizeu, Nº 70 - Bairro Centro - CEP: 29.820.000 Email: pestalozzi-adn@hotmail.com
Água Doce do Norte - ES – Brasil – TELEFONE: (27) 3759-1558 / 3759-1422

(1) Oficina de Artesanato – E ofertada a s segundas-feiras de 07:30h a s 09:50h para usuarios de 06 a
11 anos e de 09h:30h a s 11:50h para os de 18 a 30 anos e as terças-feiras de 13h a s 15h30 para
atendimento a faixa etaria de 31 a 50 anos e de 15h a s 17:20h para os que possuem 12 a 17 anos. A
oficina tem o objetivo de desenvolver habilidades manuais e cognitivas atraves do ludico, por meio
de expressoes artí sticas como o fuxico, a reciclagem, a decapagem, a pintura, despertando em cada
participante o desejo de socializar com seus pares o seu aprendizado; desenvolver a criatividade e a
potencialidade de criaçao dos participantes pelo contato com diversos tipos de artesanato; estimular
a produçao artesanal como fonte de renda familiar; despertar o senso de coletividade. Proporcionar
melhor desenvolvimento da coordenação motora, desenvolvimento dos conceitos de trabalhar em equipe,
criatividade e independência.

(2) Oficina de Dança e Música – E ofertada a s segundas de 15:00h a s 17:20h para usuarios de 06 a 11
anos, a s terças de 09:30h a s 11:50h para os que se encontram na faixa etaria de 12 a 17 anos, a s
quartas de 07:30h a s 09:50h para os participantes de 18 a 30 anos e nas quintas-feiras de 15h a s
17:20h para os usuarios de 31 a 50 anos. Nesta oficina sao propostas atividades recreativas, sociais,
afetivas e de expressao corporal em grupo atraves da dança, explorando o conceito de se trabalhar
em equipe, de forma que proporcione o desenvolvimento do esquema corporal, a coordenaçao
dinamica global, a coordenaçao motora grossa e fina, o equilíbrio, o ritmo, a postura, a respiraçao, a
lateralidade, o tonus, a estruturaçao espaço-temporal, a percepçao, o relaxamento. Tambem
considera o fazermusical dos indivíduos empra ticas coletivas e atividades criativas, proporcionando
diferentes modalidades de pra tica musical, sendo composiçao, apreciaçao e execuçao, envolvendo o
canto e a execuçao de uma variedade de instrumentos musicais, bem como, gravaçoes e reflexoes
crí ticas das crianças sobre esses processos. Nas pra ticas musicais, os participantes tocam e cantam,
compoem suas proprias mu sicas, gravam e analisam a sua propria produçao e a dos outros
participantes, de forma a ampliar a ideia de mu sica, favorecendo a compreensao musical enquanto
resultado de reflexoes advindas de fazeres musicais autenticos, prazerosos e criativos.

(3) Oficina de AVD’s e Estimulação Precoce - E ofertada a s segundas de 13h a s 15:30h para o grupo
de usuarios na faixa etaria de 0 a 05 anos e a s terças-feiras de 07:30h a s 09:50h para os participantes
de 06 a 11 anos. A oficina visa proporcionar atividades da vida diaria favorecendo a capacidade
adaptativa, proporcionando o enfrentamento de situaçoes novas, que servirao de base para
superaçao das incapacidades dos participantes. Portanto tem o intuito de favorecer melhorias nas
atitudes autonomas e independentes, na convivencia de grupo e familiar, que englobam a qualidade
de vida das pessoas com deficiencia mental e/ou mu ltipla. A oficina e desenvolvida em grupo com as
pessoas comdeficiencia e a partir de algumas orientaçoes pra ticas a s famílias, com acompanhamento
pessoal a s necessidades que se apresentammais urgentes, principalmente no que se refere a garantia
de direitos e exercí cio da cidadania. Busca promover uma mudança de postura no que se refere ao
conhecimento e busca de seus direitos dos usuarios, saindo de uma passividade comoda, para um
processo de incorporaçao e novos valores e exigencia das garantias efetivas de acesso a cidadania
plena.

(4) Oficina de Culinária - E ofertada a s quartas de 13h a s 15:30h para o grupo de participantes de 18
a 30 anos e a s quintas-feiras de 07:30h a s 09:50h para o grupo de usuarios de 31 a 50 anos. A
proposta da oficina e de estimular os usuarios a olhar o alimento nao so a fim de nutrir-se, mas
tambem como forma de expressao e arte. Uma boa maneira de aproveitar o alimento de uma forma
ludica, fixar e aprender as receitas, desenvolver a criatividade e o trabalho em equipe, desenvolvendo
noçoes de nutriçao, higiene. Busca proporcionar a vivencia de situaçoes, movimentaçao e
manipulaçao de objetos, aprender a internalizar conceitos de culinaria, a utilizaçao e a manipulaçao
correta dos alimentos, promovendo a sociabilidade que envolva o fazer em família.

(5) Oficina de Inclusão Digital - E ofertada a s quartas de 09h30 a s 11:50h para a faixa etaria de 06 a 11
anos e a s quintas-feiras de 13h a s 15:30 para o grupo de participantes de 12 a 17 anos. Nas atividades
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e dada importancia a vivencia e utilizaçao dos recursos tecnologicos tendo em vista a inclusao digital,
a fim de conduzir as pessoas com deficiencia a outras formas de pensar, sentir, tocar e desenvolver
sua criatividade, curiosidade e desejo, favorecendo a coordenaçao motora, o raciocí nio logico e,
portanto o desenvolvimento da inteligencia e a possibilidade de interaçao entre varias culturas.
Tambem proporciona para alguns participantes o primeiro contato com o computador, dando
oportunidade de buscarem alternativas para a construçao de um novo processo de aprendizagem e
desenvolvimento das varias linguagens estimulando as habilidades visuais, auditivas, motoras, a
memo ria, a atençao, a concentraçao, a criatividade, a socializaçao, a valorizaçao da autoestima e o
autodomínio.

(6) Oficina deTeatro – E ofertada a s quartas de 15h a s 17:50h para o grupo de 12 a 17 anos e a s quintas-
feiras de 09:30h a s 11:50h para o grupo de participantes de 18 a 30 anos. Sao propostas atividades
de exercí cios e jogos teatrais de forma a trabalhar a imaginaçao, a relaçao consigo e com o proximo,
a palavra dita e nao dita, a linguagem corporal, entre outros, de autoconhecimento, levando aos
usuarios a tomarem consciencia do poder da expressao atraves da palavra e do corpo, enxergando
dentro de si os artifícios para a relaçao social “sem bloqueios”. Principais objetivos: Desinibiçao;
Estímulo da Auto Confiança; Flexibilidade de Raciocínio; Alcance do Autoconhecimento; Expressao
Corporal e Facial; Estimular a uniao, a colaboraçao e a criatividade; propiciar momentos de lazer nas
atividades; promover o desenvolvimento pessoal; incentivar mudanças positivas de proatividade e
comportamentais; melhorar a motivaçao individual e em grupo; disseminar a arte e cultura.

(7) Grupo de Autodefensores – Este grupo e unico e e ofertado de 07:30h a s 12h sempre as quintas-
feiras, tendo, portanto, a duraçao de 05 horas. Engloba a todos aqueles que desejarem participar na
faixa etaria acima de 18 anos. Ós encontros sao feitos em ambientes abertos, por meio de roda de
conversa, respeitando o distanciamento social.

Periodicamente sao feitas reunioes de planejamento quinzenais e trimestrais para a organizaçao das
atividades propostas aos usuarios. As quinzenais sao exclusivamente com a equipe do SCFV da Instituiçao.
Ja as trimestrais contam com a participaçao da equipe do SCFV da Instituiçao, representantes dos usuarios
e a Tecnica do CRAS, responsavel pelo acompanhamento do SCFV neste Municí pio, para que sejam feitas
consideraçoes (caso seja necessario) no sistema de Monitoramento e Avaliaçao contidos nesse plano de
trabalho, alguns outros pontos relevantes como: questionarios, relato rios, avaliaçoes, cruzamento de dados,
esquema quantitativo e qualitativo, para que se efetive o fortalecimento da convivencia familiar e
comunitaria.

A equipe de referencia do SCFV tambem planeja e executa atividades de lazer como passeios, visitas
monitoradas a exposiçoes, sempre que possível, visando a interaçao e o fortalecimento de ví nculos entre os
participantes e a comunidade.

Por atuar na prevençao aos riscos e vulnerabilidades sociais, o SCFV desenvolvido pela Associaçao Pestalozzi
de A gua Doce do Norte tambem e responsavel em realizar campanhas socioeducativas de prevençao a
violaçao de direitos como o Dia de Combate ao Trabalho Infantil, Dia Nacional de Combate ao Abuso e a 
Exploraçao Sexual de Crianças e Adolescentes, e de comemoraçoes dialogadas sobre o exercí cio de cidadania,
como o Movimento do Grupo de Autodefensores, dentre outros.

5.6.1. Metodologia de trabalho
Atualmente o SCFV oferta as Óficinas de Artesanato, de Dança e Mu sica, de AVD’s e Estimulaçao Precoce, de
Culinaria, de Inclusao Digital e de Teatro, porem a capacidade de atendimento e de 05 participantes por
oficina. Nas oficinas sao ofertadas diversas atividades com uso de mu sica, tintas, tecidos, materiais
pedagogicos, estimulando a criatividade e diversas formas de expressao. Proporcionando aos usuarios
momentos de trocas de experiencias, envolvendo as famílias no processo educacional dos atendidos,
ampliando as formas de comunicaçao, conscientizaçao dos direitos da pessoa com deficiencia.
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Vale ressaltar que a Entidade possui dois veí culos, 1 carro spin para 7 lugares e 1 micro-onibus com
acessibilidade e capacidade por viagem para 15 pessoas, sendo ao todo transportados diariamente 20
usuarios para a participaçao nas oficinas socioeducativas do SCFV, considerando o cenario epidemico.

Visando o desenvolvimento de melhoria de vida dos usuarios, a psico loga e a assistente social do SCFV estao
sempre atentas a identificaçao de vulnerabilidades e riscos sociais garantindo o atendimento individual,
traçando as possí veis intervençoes e favorecendo a acessibilidade aos direitos e serviços socioassistenciais
e de outras políticas setoriais que compoem a rede local.
Paralelamente, outros tecnicos da area de saude da entidade, como fisioterapeuta e fonoaudio loga, tambem
estao atentos ao desenvolvimento dos usuarios e repassam orientaçoes aos familiares para que seja dada a
continuidade de exercí cios especí ficos aos usuarios do SCFV que necessitam de estí mulos constantes.

6. SÍNTESE DA PROPOSTA

6.1. Objeto
Cooperaçao tecnica e financeira para a manutençao do atendimento do Serviço de Convivencia e
Fortalecimento de Ví nculos desenvolvido pela Associaçao Pestalozzi de A gua Doce do Norte, por meio de
aquisiçao de materiais de consumo e permanente.

6.2. Objetivo geral
Proporcionar aos usuarios da Pestalozzi atendimento de qualidade e a participaçao nas oficinas do Serviço
de Convivencia e Fortalecimento de Ví nculos.

6.3. Objetivos específicos
- Melhorar a qualidade dos atendimentos ofertados;
- Garantir o acesso, permanencia e o sucesso do atendimento dos usuarios do SCFV;
- Assegurar ao usuario um espaço de convivencia e desenvolvimento pleno de suas potencialidades, com
participaçao ativa na vida social;
- Desenvolver açoes especializadas para a superaçao das situaçoes violadoras de direitos que contribuam
para a intensificaçao da dependencia;
- Prevenir o abrigamento e a segregaçao dos usuarios do serviço, assegurando o direito a convivencia
familiar e comunitaria;
- Proporcionar ao usuario e suas famílias, meios que contribuam para o desenvolvimento de suas
habilidades e potencialidades atraves dos materiais de consumo adquiridos, respeitando os limites de cada
um;
- Promover açoes de inclusao da pessoa com deficiencia em todos os segmentos da sociedade;
- Óferecer um ambiente acolhedor, limpo e organizado para o atendimento dos usuarios e seus familiares
pelo SCFV;
- Custear equipamentos e materiais pedagogicos necessarios a execuçao das atividades propostas aos
usuarios nas oficinas do SCFV.

6.4. Público beneficiário da proposta
Direto: 60 pessoas com Deficiencia Intelectual e/ou Mu ltiplas e TGD;
Indireto: as famílias dos usuarios com deficiencia e em situaçao de e risco social;

6.5. Justificativa
A entidade e referencia no atendimento de pessoas com deficiencia no município, tendo grande relevancia
social para usuarios, família e sociedade, fazendo parte da rede socioassistencial, atendendo famílias em
situaçao de risco, vulnerabilidade social e tambem violaçao de direitos.
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Para oferta dos serviços socioassistenciais e desenvolvimento das atividades e açoes, esta inscrita no
Cadastro Nacional de Entidades Socioassistenciais (CNEAS) e no Conselho Municipal de Assistencia Social,
principal o rgao consultivo, deliberativo e fiscalizador da Política de Assistencia Social no municí pio.

Portanto, a Associaçao Pestalozzi de A gua Doce do Norte e uma entidade de Atendimento vinculada ao SUAS,
no ní vel de PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, PRESTANDO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO
DE VÍNCULOS a s pessoas com deficiencia e suas famílias.

Ó Serviço de Convivencia e de Fortalecimento de Ví nculos se organiza em torno do (PAIF), sendo a ele
referenciado. Tem o objetivo de prevenir a institucionalizaçao e a segregaçao de crianças, adolescentes,
jovens e idosos e de oportunizar o acesso a s informaçoes sobre direitos e participaçao cidada atraves de
grupos organizados por ciclo de vida, de modo a ampliar trocas culturais e de vivencias, desenvolver o
sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socializaçao e a
convivencia comunitaria.

Nossos serviços sao totalmente gratuitos, ofertados em consonancia com as políticas publicas, e sao
destinados a todos os usuarios, dentro das possibilidades de atendimento de que a Instituiçao dispoe.

Nesse sentido, a Associaçao Pestalozzi de A gua Doce do Norte vem desenvolvendo diferentes projetos e
buscando parcerias e orientaçoes voltadas para o atendimento, encaminhamento e acompanhamento
individual, familiar e em grupo, a s pessoas com deficiencia e suas famílias. As açoes abrangem atividades de
cara ter socioassistencial em oficinas diversificadas de artesanato, dança, teatro, mu sica, inclusao digital,
grupo de autodefensores e grupo de apoio a s famílias dos usuarios.

Vale ressaltar que ao firmar a parceria com a SETADES sera possível melhorar a qualidade dos serviços
prestados e do atendimento ofertado ao publico do SCFV.

Assim, pleiteia com a formalizaçao do presente termo de fomento, a aquisiçao dos seguintes materiais de
consumo e permanente e justifica:

(1) Custeio de materiais pedagógicos para a manutenção de oficinas e trabalhos desenvolvidos
pelo SCFV;

(2) Produtos de limpeza e higiene pessoal –Faz-se necessario o uso diario de materiais de consumo
apropriados a manutençao da limpeza do ambiente para atendimento aos usuarios do SCFV. Apos o
período pandemico, intensificou-se a necessidade de atendimento aos protocolos de segurança e
higiene, de forma a proporcionar um ambiente seguro, higienizado e acolhedor a quem busca a
entidade e aos atendidos.

(3) Materiais de expediente –A serem utilizados em atividades relacionadas a area administrativa
e tecnica do serviço socioassistencial como: na realizaçao de matrículas, execuçao de relato rios,
estrutura e formaçao de arquivos de documentos, recebimento e organizaçao de materiais.

(4) Material permanente – A serem utilizados para estruturaçao do dos espaços e oficinas ofertadas,
bem como deixar um ambiente mais acolhedor para os usuarios.

6.6. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta.

Nome do Profissional Formação Função
Carga
horária
semanal

Bruna Raquel Hermidolfe
Ensino médio completo ASE 44 Horas

Camila Cristina Duarte Pio

Graduação/
Especialização

Fonoaudióloga 20 Horas

Cristiane Gonçalves Graduação/ Ass. 25 Horas
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Especialização Administrativo

Ediane Machado de Oliveira Ensino médio completo ASG 44 Horas
Fabiane Julierte Tomaz de
Paula dos Santos

Ensino médio completo ASE 44 Horas

Fanciene Dias Penholato Ensino médio completo ASG 44 Horas

Fernanda Rosa Neves

Graduação Assistente
Social

40 Horas

Gardiane Caetano de Oliveira

Graduação/
Especialização

Fonoaudióloga 20 Horas

Irene da Silva Ensino médio completo ASG 44 Horas

Jussara Rodrigues Silva

Graduação/
Especialização

Professora 25 Horas

Katia Carla da Silva Paiva Graduação Fisioterapeuta 20 Horas

Marcos Antônio Nunes da Silva Ensino médio completo Motorista 44 Horas

Maria Luiza de Oliveira Silva
Graduação/
Especialização

Pedagoga 25 Horas

Maria Nunes Ensino médio completo Cozinheira 44 Horas

Marinalva Dias da Silva Ensino médio completo ASG 44 Horas

Marttina Sousa Marques Graduação Fisioterapeuta 20 Horas

Paola Lúcia Alves Elizeu Souza Ensino médio completo Cuidador 44 Horas

Weslane Núbia Martins
Graduação/
Especialização

Professora 25 Horas

Yara Marini Soares Ensino médio completo Cuidador 44 Horas

Vanuza Alvira Milagres da Silva
Graduação/
Especialização

Professora 25 Horas

Silvia Ravena Rodrigues Dias
Malta

Graduação/
Especialização

Professora 25 Horas

Suely Luiza Pereira da Silva Ensino médio completo Cuidador 44 Horas
Heitor Andrade Figueira Graduação Fisioterapeuta 20 Horas

6.7. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário
Para aferir o grau de satisfaçao dos usuarios, a entidade ira aplicar semestralmente, um questionario
simplificado aos usuarios e a família. Ó questionario sera elaborado e aplicado pela area tecnica social,
por meio de entrevista, sendo tambem responsavel pela tabulaçao e descriçao dos dados e informaçoes.

Sera disponibilizado em local de movimentaçao e facil acesso, caixa de sugestao, que sera recolhida e
tabulada mensalmente, com vistas a identificaçao das demandas e melhoria contínua dos serviços, dentro
da possibilidade de recursos da entidade.

Ó resultado da pesquisa sera apresentado em roda de conversa ou reuniao ou encontro com os usuarios,
podendo ser publicado nas redes sociais da entidade.

6.8. Sustentabilidade da proposta

20
24

-M
JZ

N
L

P
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L
   

 0
9/

08
/2

0
24

 0
9:

1
3 

   
P

Á
G

IN
A

 9
 /

 2
2



ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AGUA DOCE DO NORTE - ES
Centro de Atendimento Educacional Especializado “Jardim Social”

C.N.P.J. 01550072/0001-75 - Reg. CNAS n.º 44006.002674/97-98 - Registro na SEDU 058/97
Utilidade Pública Estadual 5457/97 - Utilidade Pública Municipal n.º 039/97- Registro CMAS 001/05.

Ato de Recredenciamento: RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 4.725/2017 Publicação em 24/02/2017

Rua Protázio Elizeu, Nº 70 - Bairro Centro - CEP: 29.820.000 Email: pestalozzi-adn@hotmail.com
Água Doce do Norte - ES – Brasil – TELEFONE: (27) 3759-1558 / 3759-1422

As açoes/atividades que serao executadas neste projeto, terao continuidade, apos o termino da vigencia deste
Termo, ja que sao açoes necessarias para o bom funcionamento e atendimentos dos usuarios e suas famílias.

Para tanto, a Associaçao e mantida por contribuiçoes e donativos de pessoas fí sicas e jurídicas, e parcerias
pactuadas com o repasse de recursos pela Prefeitura Municipal, Governos Estadual e Federal, e Fo rum desta
comarca atraves de Editais de projetos.

6.9. Período de execução do objeto.

Início: AGOSTO/2024 Término: JULHO/2025

20
24

-M
JZ

N
L

P
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L
   

 0
9/

08
/2

0
24

 0
9:

1
3 

   
P

Á
G

IN
A

 1
0

 / 
22



A
S
S
O
C
IA
Ç
Ã
O
P
E
S
T
A
L
O
Z
Z
ID
E
A
G
U
A
D
O
C
E
D
O
N
O
R
T
E
-
E
S

C
en
tr
o
de
A
te
n
di
m
en
to
E
du
ca
ci
on
al
E
sp
ec
ia
li
za
do
“J
ar
di
m
S
oc
ia
l”

C
.N
.P
.J
.0
1
55
00
72
/0
0
01
-7
5
-
R
e
g.
C
N
A
S
n.
º
44
00
6.
0
02
67
4/
9
7-
9
8
-
R
e
gi
st
ro
na
S
E
D
U
05
8/
9
7

U
til
id
a
de
P
ú
bl
ic
a
E
st
ad
ua
l5
4
57
/9
7
-
U
til
id
ad
e
P
ú
bl
ic
a
M
un
ic
ip
a
ln
.º
03
9/
9
7-
R
e
gi
st
ro
C
M
A
S
00
1/
0
5.

A
to
de
R
e
cr
ed
en
ci
a
m
en
to
:
R
E
S
O
L
U
Ç
Ã
O
C
E
E
-E
S
N
º
4
.7
2
5
/
2
0
1
7
P
u
bl
ic
aç
ão
em
24
/0
2
/2
0
17

R
u
a
P
ro
tá
zi
o
E
liz
eu
,N
º
70
-
B
a
irr
o
C
en
tr
o
-
C
E
P
:
29
.8
2
0.
0
00
E
m
ai
l:
pe
st
a
lo
zz
i-
ad
n@

ho
tm
ai
l.c
o
m

Á
g
ua
D
o
ce
do
N
o
rt
e
-
E
S
–
B
ra
si
l–
T
E
L
E
F
O
N
E
:(
2
7)
37
59
-1
5
58
/3
7
59
-1
42
2

7
.C
R
O
N
O
G
R
A
M
A
FÍ
SI
CO
-F
IN
A
N
CE
IR
O
D
E
EX
EC
U
ÇÃ
O
D
O
O
B
JE
T
O

M
et
a
1
:C

on
ti
nu

id
ad

e
da

Ó
fe
rt
a
da

s
at
iv
id
ad

es
e
aç
oe

s
do

SC
FV

pa
ra
6
0
pe

ss
oa

s
co
m

de
fic

ie
n
ci
a,
no

pe
rí
od

o
de

vi
ge
n
ci
a
da

pa
rc
er
ia
.

In
d
ic
ad
or
(e
s)
:

o
N
º
de

us
ua
ri
os

at
en

di
do

s
pe

lo
SC

Fv
,c
om

pr
ov

ad
o
at
ra
ve
s
de

re
la
to
ri
os

fo
to
gr
af
ic
os

e
de

sc
ri
ti
vo

;
o

A
ti
vi
da

de
s
e
A
ço
e
s
of
er
ta
da

s
ao

s
us
ua
ri
os
,c
om

pr
ov

ad
o
at
ra
ve
s
de

re
la
to
ri
os

fo
to
gr
af
ic
os

e
de

sc
ri
ti
vo

;
o

A
ti
vi
da

de
s
e
de

A
te
nd

im
en

to
s
ex
ec
ut
ad

os
pe

la
eq

ui
pe

de
re
fe
re
n
ci
a
do

SC
FV

,c
om

pr
ov

ad
o
at
ra
ve
s
de

re
la
to
ri
os

fo
to
gr
af
ic
os

e
de

sc
ri
ti
vo

;
o

G
ra
u
de

Sa
ti
sf
aç
ao

do
s
us
ua
ri
os

e
fa
m
ili
ar
es
,c
om

pr
ov

ad
o
at
ra
ve
s
de

pe
sq
ui
sa

de
sa
ti
sf
aç
ao

;

Et
ap
a/
at
iv
id
ad
es

M
et
od
ol
og
ia

V
al
or

(R
$)

P
er
ío
d
o
d
e
Ex
ec
u
çã
o

In
íc
io

T
ér
m
in
o

1.
1.

M
an

te
r
a
of
er
ta

da
s
Ó
fic

in
as

do
SC

FV
de

:
(1
)
A
rt
es
an

at
o;

(2
)
D
an

ça
e
M
us
ic
a;

(3
)
A
V
D
’s

e
Es

ti
m
ul
aç
ao

Pr
ec
oc
e;

(4
);

Cu
lin

ar
ia

(5
)
In
cl
us
ao

D
ig
it
al
;
(6
)
T
ea
tr
o
e
(7
)
G
ru
po

de
A
ut
od

ef
en

so
re
s.

Ó
se
rv
iç
o
se
ra
p
re
st
ad

o
di
ar
ia
m
en

te
,v

is
an

do
a:

(1
)
A
co
lh
id
a
do

s
us
ua
ri
os

e
fa
m
íli
a;

o
Pl
an

ej
am

en
to

e
or
ga
ni
za
ça
o

da
s
at
iv
id
ad

es
e
aç
oe

s
do

SC
FV

;
(2
)
a
Ó
fe
rt
a
di
ar
ia

do
s

at
en

di
m
en

to
s,

at
iv
id
ad

es
e

aç
oe

s
do

SC
FV

pe
la

eq
ui
pe

de
re
fe
re
n
ci
a;

(3
)

o
D
ir
ec
io
na

m
en

to
do

s
us
ua
ri
os

pa
ra

os
at
en

di
m
en

to
s,
aç
oe

s
e
at
iv
id
ad

es
do

Se
rv
iç
o
de

Co
nv

iv
en

ci
a
e
Fo

rt
al
ec
im

en
to

de
V
ín
cu
lo
s;
e
(4
)
M
on

it
or
am

en
to

e
av
al
ia
ça
o
do

se
rv
iç
o

pr
es
ta
do

pe
la
eq

ui
pe

do
SC

FV
.

-
08

/2
02

4
07

/2
02

5

1.
2.

T
ri
ag
em

e
A
co
lh
id
a
pe

la
Eq

ui
pe

M
ul
ti
di
sc
ip
lin

ar
;
A
te
nd

im
en

to
s
ao

s
us
ua
ri
os

e
fa
m
ili
ar
es

pe
lo

as
si
st
en

te
so
ci
al

e
ps
ic
ol
og

a
do

SC
FV

vo
lt
ad

os
a 

ac
es
si
bi
lid

ad
e

ao
s

di
re
it
os

e
be

ne
fíc

io
s
so
ci
oa

ss
is
te
nc

ia
is
;

A
ac
ol
hi
da

se
ra
f
ei
ta

in
ic
ia
lm

en
te

pe
lo

se
rv
iç
o
so
ci
al

pa
ra

co
nh

ec
im

en
to

da
s
de

m
an

da
s

do
s
us
ua
ri
os

e
de

su
a
fa
m
íli
a,
ap

os
a
ac
ol
hi
da

e
ag
en

da
da

a
tr
ia
ge
m

do
us
ua
ri
o
e
de

su
a

fa
m
íli
a
co
m

a
eq

ui
pe

m
ul
ti
di
sc
ip
lin

ar
e
as
si
m

e
re
al
iz
ad

o
o
en

ca
m
in
ha

m
en

to
a
de

pe
nd

er
da

de
m
an

da
do

us
ua
ri
o
a
ou

tr
os

pr
of
is
si
on

ai
s
da

s
ar
ea
s
de

sa
ud

e,
ed

uc
aç
ao

e
de

as
si
st
en

ci
a

so
ci
al

m
an

ti
da

pe
la

en
ti
da

de
.
In
cl
us
ao

da
pe

ss
oa

co
m

de
fic

ie
n
ci
a

no
s

se
rv
iç
os
,e
m

de
st
aq

ue
,S
CF

V
.Ó

tr
ab

al
ho

es
se
nc

ia
la
o
SC

FV
se
ra
r
ea
liz

ad
o
po

r
as
si
st
en

te
so
ci
al

e
ps
ic
ol
og

a
vi
sa
nd

o
op

or
tu
ni
za
r
o

ac
es
so

a s
in
fo
rm

aç
oe

s
so
br
e
le
gi
sl
aç
oe

s,
di
re
it
os
,
be

ne
fíc

io
s
e
se
rv
iç
os

so
ci
oa

ss
is
te
nc

ia
is
,
e
in
te
rv
en

ço
e
s
de

fo
rm

a
ar
ti
cu
la
da

co
m

a
re
de

de
se
rv
iç
os

so
ci
oa

ss
is
te
nc

ia
is
,
as
si
m

co
m
o
de

ou
tr
as

po
lít
ic
as

pu
b
lic
as
,

co
nt
ri
bu

in
do

pa
ra

a
m
el
ho

ri
a
da

qu
al
id
ad

e
de

vi
da

do
s
us
ua
ri
os

e
se
us

fa
m
ili
ar
es
.

-
08

/2
02

4
07

/2
02

5

1.
3.

R
ea
liz

aç
ao

de
Pe

sq
ui
sa

de
Sa
ti
sf
aç
ao

co
m

os
us
ua
ri
os

do
SC

FV
e
su
as

fa
m
íli
as

Pa
ra

af
er
ir

o
gr
au

de
sa
ti
sf
aç
ao

do
pu
b
lic
o
at
en

di
do

pe
lo

SC
FV

a
en

ti
da

de
ut
ili
za
ra
a

m
et
od

ol
og

ia
re
la
ta
da

no
to
p
ic
o
6.
7
de

st
e
pl
an

o
de

tr
ab

al
ho

.
08

/2
02

4
07

/2
02

5

1.
4.

El
ab

or
aç
ao

de
R
el
at
or
io

da
s

A
ti
vi
da

de
s

e
de

A
te
nd

im
en

to
s

ex
ec
ut
ad

os
pe

la
eq

ui
pe

de
re
fe
re
n
ci
a
do

SC
FV

Ó
te
cn

ic
o
do

pr
oj
et
o
ju
nt
am

en
te

co
m

a
Co

or
de

na
ça
o

do
SC

FV
fic

ar
a
re
sp
on

sa
v
el

em
re
un

ir
e
ap

re
se
nt
ar

os
da

do
s
re
fe
re
nt
e
a s

at
iv
id
ad

es
e
at
en

di
m
en

to
s
pr
es
ta
do

s
pe

lo
SC

FV
,d

ur
an

te
a
ex
ec
uç
ao

do
T
er
m
o
de

Fo
m
en

to
a
se
r
ce
le
br
ad

o
co
m

a
SE

T
A
D
ES

,e
na

pr
es
ta
ça
o
de

co
nt
as

fin
al
,p
or

so
lic
it
aç
ao

da
co
nc

ed
en

te
.

08
/2

02
4

07
/2

02
5

2024-MJZNLP -E-DOCS - DOCUMENTO ORIGINAL    09/08/2024 09:13    PÁGINA 11 / 22



A
S
S
O
C
IA
Ç
Ã
O
P
E
S
T
A
L
O
Z
Z
ID
E
A
G
U
A
D
O
C
E
D
O
N
O
R
T
E
-
E
S

C
en
tr
o
de
A
te
n
di
m
en
to
E
du
ca
ci
on
al
E
sp
ec
ia
li
za
do
“J
ar
di
m
S
oc
ia
l”

C
.N
.P
.J
.0
1
55
00
72
/0
0
01
-7
5
-
R
e
g.
C
N
A
S
n.
º
44
00
6.
0
02
67
4/
9
7-
9
8
-
R
e
gi
st
ro
na
S
E
D
U
05
8/
9
7

U
til
id
a
de
P
ú
bl
ic
a
E
st
ad
ua
l5
4
57
/9
7
-
U
til
id
ad
e
P
ú
bl
ic
a
M
un
ic
ip
a
ln
.º
03
9/
9
7-
R
e
gi
st
ro
C
M
A
S
00
1/
0
5.

A
to
de
R
e
cr
ed
en
ci
a
m
en
to
:
R
E
S
O
L
U
Ç
Ã
O
C
E
E
-E
S
N
º
4
.7
2
5
/
2
0
1
7
P
u
bl
ic
aç
ão
em
24
/0
2
/2
0
17

R
u
a
P
ro
tá
zi
o
E
liz
eu
,N
º
70
-
B
a
irr
o
C
en
tr
o
-
C
E
P
:
29
.8
2
0.
0
00
E
m
ai
l:
pe
st
a
lo
zz
i-
ad
n@

ho
tm
ai
l.c
o
m

Á
g
ua
D
o
ce
do
N
o
rt
e
-
E
S
–
B
ra
si
l–
T
E
L
E
F
O
N
E
:(
2
7)
37
59
-1
5
58
/3
7
59
-1
42
2

M
et
a
2
:A

qu
is
iç
ao

de
m
at
er
ia
ld

id
at
ic
o
pe

da
go
g
ic
o
pa

ra
ut
ili
za
ça
o
na

ex
ec
uç
ao

de
aç
oe

s
e
at
iv
id
ad

es
pl
an

ej
ad

as
do

SC
FV

.
V
al
or
(R
$)
:

2
0
.2
7
3
,2
2

In
d
ic
ad
or
(e
s)
:

o
N
º
de

It
en

s
ad

qu
ir
id
os

e
di
sp
on

ív
ei
s
pa

ra
us
o
na

s
of
ic
in
as
,c
om

pr
ov

ad
o
at
ra
ve
s
de

no
ta
s
fis

ca
is
e
co
m
pr
ov

an
te
s
de

pa
ga
m
en

to
;

o
Sa
ti
sf
aç
ao

do
s
us
ua
ri
os

pe
la
s
at
iv
id
ad

es
pr
op

os
ta
s
na

s
of
ic
in
as

of
er
ta
da

s
no

SC
FV

,a
fe
ri
do

po
r
m
ei
os

de
pe

sq
ui
sa

de
sa
ti
sf
aç
ao

;
o

Sa
ti
sf
aç
ao

do
s
us
ua
ri
os

pe
la
s
aç
oe

s
ex
ec
ut
ad

as
no

SC
FV

,a
fe
ri
do

po
r
m
ei
os

de
pe

sq
ui
sa

de
sa
ti
sf
aç
ao

;

Et
ap
a/
at
iv
id
ad
es

M
et
od
ol
og
ia

V
al
or
(R
$)

P
er
ío
d
o
d
e
Ex
ec
u
çã
o

In
íc
io

T
ér
m
in
o

2.
1.

Co
m
pr
a
do

s
m
at
er
ia
is
de

co
ns
um

o
Pa

ra
a
aq

ui
si
ça
o
do

s
m
at
er
ia
is
di
da
ti
co
s
pe

da
go
g
ic
os

se
ra
fe

it
a
a
co
ta
ça
o
de

pr
eç
os

a
fim

de
cu
m
pr
ir

o
pr
eç
o
m
ed

io
in
fo
rm

ad
o
no

m
ap

a
co
m
pa

ra
ti
vo

de
pr
eç
os

e
pl
an

o
de

tr
ab

al
ho

pa
ct
ua

do
na

pa
rc
er
ia
.A

po
s
de

fin
iç
ao

do
(s
)f
or
ne

ce
do

r
(e
s)

se
ra


fe
it
o
o
pa

ga
m
en

to
po

r
m
ei
o
de

tr
an

sf
er
en

ci
a
el
et
ro
n
ic
a.

R
$

2
0
.2
7
3
,

2
2

08
/2

02
4

07
/2

02
5

2.
2.

A
rm

az
en

am
en

to
e

ut
ili
za
ça
o

do
s

m
at
er
ia
is

di
da
ti
co
s

pe
da

go
g
ic
os

ad
qu

ir
id
os

pa
ra

at
en

di
m
en

to
do

s
us
ua
ri
os

na
s
of
ic
in
as

do
SC

FV
.

Ó
ar
m
az
en

am
en

to
do

s
m
at
er
ia
is
di
da
ti
co
s
pe

da
go
g
ic
os

se
ra
fe

it
o
po

r
pr
of
is
si
on

ai
s

de
su
po

rt
e
ao

SC
FV

.Ó
s
pr
of
is
si
on

ai
s
re
sp
on

sa
v
ei
s
pe

la
co
nd

uç
ao

da
s
of
ic
in
as

do
SC

FV
fa
ra
o
o
pl
an

ej
am

en
to

da
s
at
iv
id
ad

es
qu

e
se
ra
o
pr
op

os
ta
s
ao

s
us
ua
ri
os

na
s

of
ic
in
as
,a
ss
im

co
m
o
da

s
aç
oe

s,
co
nf
or
m
e
re
cu
rs
os

m
at
er
ia
is
di
sp
on

ív
ei
s,
de

nt
re

es
te
s,
os

m
at
er
ia
is
di
da
ti
co
s
pe

da
go
g
ic
os

ad
qu

ir
id
os
.

-
08

/2
02

4
07

/2
02

5

2.
3.

El
ab

or
aç
ao

de
R
el
at
or
io

re
fe
re
nt
e
a
ex
ec
uç
ao

da
m
et
a

de
de

sp
es
a
2

A
ar
ea

ad
m
in
is
tr
at
iv
a
de

su
po

rt
e
ao

SC
FV

fic
ar
a
re
sp
on

sa
v
el
em

ar
qu

iv
ar

as
no

ta
s

fis
ca
is

do
s
m
at
er
ia
is

de
co
ns
um

o
ad

qu
ir
id
os

co
nf
or
m
e
a
m
et
a
de

de
sp
es
a
02

e
ex
tr
at
os

ba
nc

ar
io
s
da

s
tr
an

sf
er
en

ci
as

ba
nc

ar
ia
s
ex
ec
ut
ad

as
,f
or
ne

ce
nd

o
os

da
do

s
ao

re
sp
on

sa
v
el

te
cn

ic
o
pe

lo
pr
oj
et
o,
pa

ra
pr
ee
nc

hi
m
en

to
do

M
od

el
o
de

R
el
at
or
io

de
A
ti
vi
da

de
s
do

Ó
bj
et
o
e
de

D
es
pe

sa
s
da

Pa
rc
er
ia

fo
rn
ec
id
o
pe

la
SE

T
A
D
ES

,p
or

so
lic
it
aç
ao

,d
ur
an

te
a
ex
ec
uç
ao

e
na

pr
es
ta
ça
o
de

co
nt
as

fin
al
da

pa
rc
er
ia
.

-
08

/2
02

4
07

/2
02

5

2024-MJZNLP -E-DOCS - DOCUMENTO ORIGINAL    09/08/2024 09:13    PÁGINA 12 / 22



A
S
S
O
C
IA
Ç
Ã
O
P
E
S
T
A
L
O
Z
Z
ID
E
A
G
U
A
D
O
C
E
D
O
N
O
R
T
E
-
E
S

C
en
tr
o
de
A
te
n
di
m
en
to
E
du
ca
ci
on
al
E
sp
ec
ia
li
za
do
“J
ar
di
m
S
oc
ia
l”

C
.N
.P
.J
.0
1
55
00
72
/0
0
01
-7
5
-
R
e
g.
C
N
A
S
n.
º
44
00
6.
0
02
67
4/
9
7-
9
8
-
R
e
gi
st
ro
na
S
E
D
U
05
8/
9
7

U
til
id
a
de
P
ú
bl
ic
a
E
st
ad
ua
l5
4
57
/9
7
-
U
til
id
ad
e
P
ú
bl
ic
a
M
un
ic
ip
a
ln
.º
03
9/
9
7-
R
e
gi
st
ro
C
M
A
S
00
1/
0
5.

A
to
de
R
e
cr
ed
en
ci
a
m
en
to
:
R
E
S
O
L
U
Ç
Ã
O
C
E
E
-E
S
N
º
4
.7
2
5
/
2
0
1
7
P
u
bl
ic
aç
ão
em
24
/0
2
/2
0
17

R
u
a
P
ro
tá
zi
o
E
liz
eu
,N
º
70
-
B
a
irr
o
C
en
tr
o
-
C
E
P
:
29
.8
2
0.
0
00
E
m
ai
l:
pe
st
a
lo
zz
i-
ad
n@

ho
tm
ai
l.c
o
m

Á
g
ua
D
o
ce
do
N
o
rt
e
-
E
S
–
B
ra
si
l–
T
E
L
E
F
O
N
E
:(
2
7)
37
59
-1
5
58
/3
7
59
-1
42
2

M
et
a
3
:A

qu
is
iç
ao

de
pr
od

ut
os

de
Li
m
pe

za
e
hi
gi
en

e
pe

ss
oa

lp
ar
a
us
o
di
ar
io
e
de

m
at
er
ia
is
de

co
ns
um

o
ap

ro
pr
ia
do

s
a 
m
an

ut
en

ça
o

da
lim

pe
za

do
am

bi
en

te
pa

ra
at
en

di
m
en

to
ao

s
us
ua
ri
os

do
SC

FV
.

V
al
or
(R
$)
:
1
0
.4
5
2
,1
5

In
d
ic
ad
or
(e
s)
:

o
N
º
de

It
en

s
ad

qu
ir
id
os

e
di
sp
on

ív
ei
s
pa

ra
us
o,
co
m
pr
ov

ad
o
at
ra
ve
s
de

no
ta
s
fis

ca
is
e
co
m
pr
ov

an
te
s
de

pa
ga
m
en

to
;

o
Sa
ti
sf
aç
ao

do
s
us
ua
ri
os

pe
la
lim

pe
za

e
or
ga
ni
za
ça
o
do

am
bi
en

te
,a
fe
ri
do

po
r
m
ei
os

de
pe

sq
ui
sa

de
sa
ti
sf
aç
ao

;
o

Sa
ti
sf
aç
ao

do
s
us
ua
ri
os

pe
la
di
sp
on

ib
ili
da

de
de

pr
od

ut
os

de
hi
gi
en

e
pe

ss
oa

l,
af
er
id
o
po

r
m
ei
os

de
pe

sq
ui
sa

de
sa
ti
sf
aç
ao

;

Et
ap
a

M
et
od
ol
og
ia
d
e
ex
ec
u
çã
o:

V
al
or
(R
$)

P
er
ío
d
o
d
e
Ex
ec
u
çã
o

In
íc
io

T
ér
m
in
o

3.
1.
A
qu

is
iç
ao

do
s
pr
od

ut
os

Pa
ra

a
aq

ui
si
ça
o
do

s
m
at
er
ia
is
de

co
ns
um

o
se
ra
f
ei
ta

a
co
ta
ça
o
de

pr
eç
os

a
fim

de
cu
m
pr
ir

o
pr
eç
o
m
ed

io
in
fo
rm

ad
o
no

m
ap

a
co
m
pa

ra
ti
vo

de
pr
eç
os

e
pl
an

o
de

tr
ab

al
ho

pa
ct
ua

do
na

pa
rc
er
ia
.A

po
s
de

fin
iç
ao

do
(s
)
fo
rn
ec
ed

or
(e
s)

se
ra
f
ei
to

o
pa

ga
m
en

to
po

r
m
ei
o
de

tr
an

sf
er
en

ci
a
el
et
ro
n
ic
a.

R
$

1
0
.4
5

2
,1
5

08
/2

02
4

07
/2

02
5

3.
2.

A
rm

az
en

am
en

to
e

ut
ili
za
ça
o

do
s

m
at
er
ia
is

de
co
ns
um

o

Ó
s
au

xi
lia

re
s
de

se
rv
iç
os

ge
ra
is

fa
ra
o

o
ar
m
az
en

am
en

to
em

lo
ca
l
ad

eq
ua

do
.
A

ut
ili
za
ça
o

se
ra

fe
it
a

co
nf
or
m
e

a
ne

ce
ss
id
ad

e
de

us
o,

ga
ra
nt
in
do

a
ac
ol
hi
da

e
cu
id
ad

os
di
ar
io
s
do

s
us
ua
ri
os
.

-
08

/2
02

4
07

/2
02

5

3.
3.

El
ab

or
aç
ao

de
R
el
at
or
io

re
fe
re
nt
e
a
ex
ec
uç
ao

da
m
et
a

de
de

sp
es
a
3

A
ar
ea

ad
m
in
is
tr
at
iv
a
de

su
po

rt
e
ao

SC
FV

fic
ar
a
re
sp
on

sa
v
el

em
ar
qu

iv
ar

as
no

ta
s

fis
ca
is

do
s
m
at
er
ia
is

de
co
ns
um

o
ad

qu
ir
id
os

co
nf
or
m
e
a
m
et
a
de

de
sp
es
a
04

e
ex
tr
at
os

ba
nc

ar
io
s
da

s
tr
an

sf
er
en

ci
as

ba
nc

ar
ia
s
ex
ec
ut
ad

as
,f
or
ne

ce
nd

o
os

da
do

s
ao

re
sp
on

sa
v
el

te
cn

ic
o
pe

lo
pr
oj
et
o,

pa
ra

pr
ee
nc

hi
m
en

to
do

M
od

el
o
de

R
el
at
or
io

de
A
ti
vi
da

de
s
do

Ó
bj
et
o
e
de

D
es
pe

sa
s
da

Pa
rc
er
ia

fo
rn
ec
id
o
pe

la
SE

T
A
D
ES

,p
or

so
lic
it
aç
ao

,d
ur
an

te
a
ex
ec
uç
ao

e
na

pr
es
ta
ça
o
de

co
nt
as

fin
al
da

pa
rc
er
ia
.

-
08

/2
02

4
07

/2
02

5

2024-MJZNLP -E-DOCS - DOCUMENTO ORIGINAL    09/08/2024 09:13    PÁGINA 13 / 22



A
S
S
O
C
IA
Ç
Ã
O
P
E
S
T
A
L
O
Z
Z
ID
E
A
G
U
A
D
O
C
E
D
O
N
O
R
T
E
-
E
S

C
en
tr
o
de
A
te
n
di
m
en
to
E
du
ca
ci
on
al
E
sp
ec
ia
li
za
do
“J
ar
di
m
S
oc
ia
l”

C
.N
.P
.J
.0
1
55
00
72
/0
0
01
-7
5
-
R
e
g.
C
N
A
S
n.
º
44
00
6.
0
02
67
4/
9
7-
9
8
-
R
e
gi
st
ro
na
S
E
D
U
05
8/
9
7

U
til
id
a
de
P
ú
bl
ic
a
E
st
ad
ua
l5
4
57
/9
7
-
U
til
id
ad
e
P
ú
bl
ic
a
M
un
ic
ip
a
ln
.º
03
9/
9
7-
R
e
gi
st
ro
C
M
A
S
00
1/
0
5.

A
to
de
R
e
cr
ed
en
ci
a
m
en
to
:
R
E
S
O
L
U
Ç
Ã
O
C
E
E
-E
S
N
º
4
.7
2
5
/
2
0
1
7
P
u
bl
ic
aç
ão
em
24
/0
2
/2
0
17

R
u
a
P
ro
tá
zi
o
E
liz
eu
,N
º
70
-
B
a
irr
o
C
en
tr
o
-
C
E
P
:
29
.8
2
0.
0
00
E
m
ai
l:
pe
st
a
lo
zz
i-
ad
n@

ho
tm
ai
l.c
o
m

Á
g
ua
D
o
ce
do
N
o
rt
e
-
E
S
–
B
ra
si
l–
T
E
L
E
F
O
N
E
:(
2
7)
37
59
-1
5
58
/3
7
59
-1
42
2

M
et
a
4
:A

qu
is
iç
ao

de
10

0%
de

m
at
er
ia
is
de

ex
pe

di
en

te
pa

ra
ut
ili
za
ça
o
em

at
iv
id
ad

es
re
la
ci
on

ad
as

a 
ar
ea

ad
m
in
is
tr
at
iv
a
e
te
cn

ic
a

do
s
se
rv
iç
os

so
ci
oa

ss
is
te
nc

ia
is
.

V
al
or
(R
$)
:
4
.7
9
7
,0
6

In
d
ic
ad
or
(e
s)
:

o
N
º
de

m
at
er
ia
is
de

ex
pe

di
en

te
ad

qu
ir
id
os
,c
om

pr
ov

ad
o
at
ra
ve
s
de

no
ta
s
fis

ca
is
e
co
m
pr
ov

an
te
s
de

pa
ga
m
en

to
;

o
Sa
ti
sf
aç
ao

do
s
us
ua
ri
os

pe
lo
s
it
en

s
ad

qu
ir
id
os

e
di
sp
on

ib
ili
za
do

s
no

es
pa

ço
de

at
en

di
m
en

to
so
ci
oa

ss
is
te
nc

ia
l,
af
er
id
o
po

r
m
ei
os

de
pe

sq
ui
sa

de
sa
ti
sf
aç
ao

; Et
ap
as
/a
ti
vi
d
ad
es

M
et
od
ol
og
ia
d
e
ex
ec
u
çã
o:

V
al
or
(R
$)

P
er
ío
d
o
d
e
Ex
ec
u
çã
o

In
íc
io

T
ér
m
in
o

4.
1.
A
qu

is
iç
ao

de
m
at
er
ia
is
de

ex
pe

di
en

te

Pa
ra

a
aq

ui
si
ça
o

de
m
at
er
ia
is

de
ex
pe

di
en

te
se
ra


fe
it
a
a
co
ta
ça
o

de
pr
eç
os
,
co
m

a
id
en

ti
fic

aç
ao

de
fo
rn
ec
ed

or
es

el
eg
ív
ei
s
e
ef
et
iv
aç
ao

da
co
m
pr
a.

N
o

at
o
de

re
ce
bi
m
en

to
do

s
m
at
er
ia
is

se
ra
r
ea
liz

ad
a
a

co
nf
er
en

ci
a
co
m

a
no

ta
fis

ca
l.

R
$
4
.7
9
7
,0
6

08
/2

02
4

07
/2

02
5

4.
2.
A
rm

az
en

am
en

to
do

s
m
at
er
ia
is
de

ex
pe

di
en

te
Ó
s
m
at
er
ia
is

de
ex
pe

di
en

te
se
ra
o

ad
qu

ir
id
os

de
ac
or
do

co
m

a
ne

ce
ss
id
ad

e
de

us
o
e
ar
m
az
en

ad
os

no
al
m
ox

ar
ifa

do
da

In
st
it
ui
ça
o
.

-
08

/2
02

4
07

/2
02

5

4.
3.
U
ti
liz

aç
ao

do
s
m
at
er
ia
is
de

ex
pe

di
en

te

Ó
s
m
at
er
ia
is

de
ex
pe

di
en

te
se
ra
o

ut
ili
za
do

s
no

s
at
en

di
m
en

to
s

pe
la

ar
ea

ad
m
in
is
tr
at
iv
a

e
or
ga
ni
za
ci
on

al
,c
om

o
na

:r
ea
liz

aç
ao

de
m
at
rí
cu
la
s,

el
ab

or
aç
ao

de
re
la
to
ri
os
,e

st
ru
tu
ra

e
fo
rm

aç
ao

de
ar
qu

iv
os

de
do

cu
m
en

to
s,

re
ce
bi
m
en

to
e

or
ga
ni
za
ça
o
de

m
at
er
ia
is
.

-

08
/2

02
4

07
/2

02
5

4.
4.
El
ab

or
aç
ao

de
R
el
at
or
io

de
D
es
pe

sa
da

M
et
a
4

A
Co

or
de

na
ça
o

A
dm

in
is
tr
at
iv
a

do
SC

FV
e

o
re
sp
on

sa
v
el

te
cn

ic
o

pe
lo

pr
oj
et
o

fic
ar
ao

re
sp
on

sa
v
ei
s
em

el
ab

or
ar

o
re
la
to
ri
o
de

ex
ec
uç
ao

de
de

sp
es
a
da

m
et
a
4.

08
/2

02
4

07
/2

02
5

2024-MJZNLP -E-DOCS - DOCUMENTO ORIGINAL    09/08/2024 09:13    PÁGINA 14 / 22



A
S
S
O
C
IA
Ç
Ã
O
P
E
S
T
A
L
O
Z
Z
ID
E
A
G
U
A
D
O
C
E
D
O
N
O
R
T
E
-
E
S

C
en
tr
o
de
A
te
n
di
m
en
to
E
du
ca
ci
on
al
E
sp
ec
ia
li
za
do
“J
ar
di
m
S
oc
ia
l”

C
.N
.P
.J
.0
1
55
00
72
/0
0
01
-7
5
-
R
e
g.
C
N
A
S
n.
º
44
00
6.
0
02
67
4/
9
7-
9
8
-
R
e
gi
st
ro
na
S
E
D
U
05
8/
9
7

U
til
id
a
de
P
ú
bl
ic
a
E
st
ad
ua
l5
4
57
/9
7
-
U
til
id
ad
e
P
ú
bl
ic
a
M
un
ic
ip
a
ln
.º
03
9/
9
7-
R
e
gi
st
ro
C
M
A
S
00
1/
0
5.

A
to
de
R
e
cr
ed
en
ci
a
m
en
to
:
R
E
S
O
L
U
Ç
Ã
O
C
E
E
-E
S
N
º
4
.7
2
5
/
2
0
1
7
P
u
bl
ic
aç
ão
em
24
/0
2
/2
0
17

R
u
a
P
ro
tá
zi
o
E
liz
eu
,N
º
70
-
B
a
irr
o
C
en
tr
o
-
C
E
P
:
29
.8
2
0.
0
00
E
m
ai
l:
pe
st
a
lo
zz
i-
ad
n@

ho
tm
ai
l.c
o
m

Á
g
ua
D
o
ce
do
N
o
rt
e
-
E
S
–
B
ra
si
l–
T
E
L
E
F
O
N
E
:(
2
7)
37
59
-1
5
58
/3
7
59
-1
42
2

M
et
a
5
:
A
qu

is
iç
ao

de
10

0%
do

s
pr
od

ut
os

de
sc
ar
ta
v
ei
s
de

us
o
ge
ra
l
pa

ra
se
re
m

di
st
ri
bu

íd
os

na
In
st
it
ui
ça
o
de

ac
or
do

co
m

a
ne

ce
ss
id
ad

e
de

us
o.

V
al
or
(R
$)
:
9
.4
7
6
,9
2

In
d
ic
ad
or
(e
s)
:

o
N
º
de

m
at
er
ia
is
de

sc
ar
ta
v
ei
s
ad

qu
ir
id
os
,c
om

pr
ov

ad
o
at
ra
ve
s
de

no
ta
s
fis

ca
is
e
co
m
pr
ov

an
te
s
de

pa
ga
m
en

to
;

o
Sa
ti
sf
aç
ao

do
s
us
ua
ri
os

pe
lo
s
it
en

s
ad

qu
ir
id
os

e
di
sp
on

ib
ili
za
do

s
no

es
pa

ço
de

at
en

di
m
en

to
so
ci
oa

ss
is
te
nc

ia
l,
af
er
id
o
po

rm
ei
os

de
pe

sq
ui
sa

de
sa
ti
sf
aç
ao

;

Et
ap
as
/a
ti
vi
d
ad
es

M
et
od
ol
og
ia
d
e
ex
ec
u
çã
o:

V
al
or
(R
$)

P
er
ío
d
o
d
e
Ex
ec
u
çã
o

In
íc
io

T
ér
m
in
o

5.
1.

A
qu

is
iç
ao

do
s

pr
od

ut
os

de
sc
ar
ta
v
ei
s

ju
nt
o

ao
fo
rn
ec
ed

or
qu

e
ap

re
se
nt
ar

a
pr
op

os
ta

m
ai
s
va
nt
aj
os
a

ap
os

co
ns
ul
ta

a,
pe

lo
m
en

os
,t
re
s
de

le
s.

A
co
m
pr
a
se
ra

re
al
iz
ad

a
po

r
m
ei
o

da
co
ta
ça
o

(t
re
s
or
ça
m
en

to
s)

e
o
pa

ga
m
en

to
ao

fo
rn
ec
ed

or
el
eg
ív
el
se
ra
f
ei
to

po
r
tr
an

sf
er
en

ci
a
el
et
ro
n
ic
a.

R
$
9
.4
7
6
,9
2

08
/2

02
4

07
/2

02
5

5.
2.

A
rm

az
en

am
en

to
do

s
pr
od

ut
os

de
sc
ar
ta
v
ei
s
em

lo
ca
la
de

qu
ad

o.
Ó
s

m
at
er
ia
is

de
sc
ar
ta
v
ei
s

se
ra
o

ad
qu

ir
id
os

co
nf
or
m
e

a
ne

ce
ss
id
ad

e
de

us
o

em
ev
en

to
s

pl
an

ej
ad

os
do

se
rv
iç
o
so
ci
oa

ss
is
te
nc

ia
l,
e
fic

ar
ao

ar
m
az
en

ad
os

na
de

sp
en

sa
da

co
zi
nh

a.

-
08

/2
02

4
07

/2
02

5

5.
3.

U
ti
liz

aç
ao

do
s
m
at
er
ia
is

de
sc
ar
ta
v
ei
s
no

es
pa

ço
fís

ic
o
da

Ó
SC

.
Se
ra
o
ut
ili
za
do

s
pa

ra
ev
it
ar

o
co
m
pa

rt
ilh

am
en

to
de

ob
je
to
s

e
ut
en

sí
lio

s,
as
si
m

se
gu

in
do

os
pr
ot
oc
ol
os

de
se
gu

ra
nç

a
es
ta
be

le
ci
do

s
pa

ra
o

at
en

di
m
en

to
na

In
st
it
ui
ça
o
.

-
08

/2
02

4
07

/2
02

5

5.
4.

El
ab

or
aç
ao

de
re
la
to
ri
os

in
fo
rm

at
iv
os

so
br
e

a
ex
ec
uç
ao

da
m
et
a
4
no

pe
rí
od

o
de

m
on

it
or
am

en
to
,e

na
pr
es
ta
ça
o
de

co
nt
as

fin
al
da

pa
rc
er
ia
.

A
ar
ea

ad
m
in
is
tr
at
iv
a
de

su
po

rt
e
ao

SC
FV

fic
ar
a

re
sp
on

sa
v
el

em
ar
qu

iv
ar

as
no

ta
s
fis

ca
is

do
s

m
at
er
ia
is

de
co
ns
um

o
ad

qu
ir
id
os

co
nf
or
m
e

a
m
et
a

de
de

sp
es
a

04
e
ex
tr
at
os

ba
nc

ar
io
s
da

s
tr
an

sf
er
en

ci
as

ba
nc

ar
ia
s
ex
ec
ut
ad

as
,f
or
ne

ce
nd

o
os

da
do

s
ao

re
sp
on

sa
v
el

te
cn

ic
o

pe
lo

pr
oj
et
o,

pa
ra

pr
ee
nc

hi
m
en

to
do

M
od

el
o
de

R
el
at
or
io

de
A
ti
vi
da

de
s
do

Ó
bj
et
o
e
de

D
es
pe

sa
s
da

Pa
rc
er
ia

fo
rn
ec
id
o
pe

la
SE

T
A
D
ES

,p
or

so
lic
it
aç
ao

,d
ur
an

te
a
ex
ec
uç
ao

e
na

pr
es
ta
ça
o

de
co
nt
as

fin
al

da
pa

rc
er
ia
.

-
08

/2
02

4
07

/2
02

5

2024-MJZNLP -E-DOCS - DOCUMENTO ORIGINAL    09/08/2024 09:13    PÁGINA 15 / 22



A
S
S
O
C
IA
Ç
Ã
O
P
E
S
T
A
L
O
Z
Z
ID
E
A
G
U
A
D
O
C
E
D
O
N
O
R
T
E
-
E
S

C
en
tr
o
de
A
te
n
di
m
en
to
E
du
ca
ci
on
al
E
sp
ec
ia
li
za
do
“J
ar
di
m
S
oc
ia
l”

C
.N
.P
.J
.0
1
55
00
72
/0
0
01
-7
5
-
R
e
g.
C
N
A
S
n.
º
44
00
6.
0
02
67
4/
9
7-
9
8
-
R
e
gi
st
ro
na
S
E
D
U
05
8/
9
7

U
til
id
a
de
P
ú
bl
ic
a
E
st
ad
ua
l5
4
57
/9
7
-
U
til
id
ad
e
P
ú
bl
ic
a
M
un
ic
ip
a
ln
.º
03
9/
9
7-
R
e
gi
st
ro
C
M
A
S
00
1/
0
5.

A
to
de
R
e
cr
ed
en
ci
a
m
en
to
:
R
E
S
O
L
U
Ç
Ã
O
C
E
E
-E
S
N
º
4
.7
2
5
/
2
0
1
7
P
u
bl
ic
aç
ão
em
24
/0
2
/2
0
17

R
u
a
P
ro
tá
zi
o
E
liz
eu
,N
º
70
-
B
a
irr
o
C
en
tr
o
-
C
E
P
:
29
.8
2
0.
0
00
E
m
ai
l:
pe
st
a
lo
zz
i-
ad
n@

ho
tm
ai
l.c
o
m

Á
g
ua
D
o
ce
do
N
o
rt
e
-
E
S
–
B
ra
si
l–
T
E
L
E
F
O
N
E
:(
2
7)
37
59
-1
5
58
/3
7
59
-1
42
2

M
et
a
6
:A

qu
is
iç
ao

de
10

0%
de

m
at
er
ia
is
pe

rm
an

en
te

pa
ra

se
re
m

ut
ili
za
do

s
pa

ra
es
tr
ut
ur
aç
ao

do
do

s
es
pa

ço
s,
be

m
co
m
o
de

ix
ar

um
am

bi
en

te
m
ai
s
ac
ol
he

do
r
pa

ra
os

us
ua
ri
os
.

V
al
or
(R
$)
7
4
.9
9
4
,7
9

In
d
ic
ad
or
(e
s)
:

o
N
º
de

m
at
er
ia
is
pe

rm
an

en
te
s
ad

qu
ir
id
os
,c
om

pr
ov

ad
o
at
ra
ve
s
de

no
ta
s
fis

ca
is
e
co
m
pr
ov

an
te
s
de

pa
ga
m
en

to
;

o
Sa
ti
sf
aç
ao

do
s
us
ua
ri
os

pe
lo
s
it
en

s
ad

qu
ir
id
os

e
di
sp
on

ib
ili
za
do

s
no

es
pa

ço
de

at
en

di
m
en

to
so
ci
oa

ss
is
te
nc

ia
l,
af
er
id
o
po

r
m
ei
os

de
pe

sq
ui
sa

de
sa
ti
sf
aç
ao

; Et
ap
as
/a
ti
vi
d
ad
es

M
et
od
ol
og
ia
d
e
ex
ec
u
çã
o:

V
al
or
(R
$)

P
er
ío
d
o
d
e
Ex
ec
u
çã
o

In
íc
io

T
ér
m
in
o

6.
1.
A
qu

is
iç
ao

de
m
at
er
ia
is
pe

rm
an

en
te

Pa
ra

a
aq

ui
si
ça
o
de

m
at
er
ia
is
pe

rm
an

en
te

se
ra
f
ei
ta

a
co
ta
ça
o

de
pr
eç
os
,
co
m

a
id
en

ti
fic

aç
ao

de
fo
rn
ec
ed

or
es

el
eg
ív
ei
s
e
ef
et
iv
aç
ao

da
co
m
pr
a.

N
o

at
o
de

re
ce
bi
m
en

to
do

s
m
at
er
ia
is

se
ra
r
ea
liz

ad
a
a

co
nf
er
en

ci
a
co
m

a
no

ta
fis

ca
l.

R
$
7
4
.9
9
4
,7
9

08
/2

02
4

07
/2

02
5

6.
2.
A
rm

az
en

am
en

to
do

s
m
at
er
ia
is
pe

rm
an

en
te

Ó
s

m
at
er
ia
is

pe
rm

an
en

te
s

se
ra
o

ad
qu

ir
id
os

de
ac
or
do

co
m

a
ne

ce
ss
id
ad

e
de

us
o
e
ar
m
az
en

ad
os

no
al
m
ox

ar
ifa

do
da

In
st
it
ui
ça
o
.

-
08

/2
02

4
07

/2
02

5

6.
3.
U
ti
liz

aç
ao

do
s
m
at
er
ia
is
pe

rm
an

en
te

Ó
s

m
at
er
ia
is

pe
rm

an
en

te
s

se
ra
o

ut
ili
za
do

s
no

s
at
en

di
m
en

to
s

pe
la

ar
ea

ad
m
in
is
tr
at
iv
a

e
or
ga
ni
za
ci
on

al
,c
om

o
na

:r
ea
liz

aç
ao

de
m
at
rí
cu
la
s,

el
ab

or
aç
ao

de
re
la
to
ri
os
,e

st
ru
tu
ra

e
fo
rm

aç
ao

de
ar
qu

iv
os

de
do

cu
m
en

to
s,

re
ce
bi
m
en

to
e

or
ga
ni
za
ça
o
de

m
at
er
ia
is
.

-

08
/2

02
4

07
/2

02
5

6.
4.
El
ab

or
aç
ao

de
R
el
at
or
io

de
D
es
pe

sa
da

M
et
a
5

A
Co

or
de

na
ça
o

A
dm

in
is
tr
at
iv
a

do
SC

FV
e

o
re
sp
on

sa
v
el

te
cn

ic
o

pe
lo

pr
oj
et
o

fic
ar
ao

re
sp
on

sa
v
ei
s
em

el
ab

or
ar

o
re
la
to
ri
o
de

ex
ec
uç
ao

de
de

sp
es
a
da

m
et
a
5.

08
/2

02
4

07
/2

02
5

2024-MJZNLP -E-DOCS - DOCUMENTO ORIGINAL    09/08/2024 09:13    PÁGINA 16 / 22



ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AGUA DOCE DO NORTE - ES
Centro de Atendimento Educacional Especializado “Jardim Social”

C.N.P.J. 01550072/0001-75 - Reg. CNAS n.º 44006.002674/97-98 - Registro na SEDU 058/97
Utilidade Pública Estadual 5457/97 - Utilidade Pública Municipal n.º 039/97- Registro CMAS 001/05.
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8. PLANO DE APLICAÇÃO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL

3.3.50.43

Material de consumo R$ 44.999,35 - R$ 44.999,35
Serviços de terceiros – pessoa física - - -
Serviços de terceiros – pessoa jurí dica - - -
Equipe encarregada pela execuçao - - -

4.4.50.42 Equipamentos e materiais permanentes R$ 74.994,79 - R$ 74.994,79
TOTAL R$ 119.994,14 - R$ 119.994,14

8.1 Detalhamento das despesas
8.1.1. Material de consumo (3.3.50.43)

N° Especificaçao - Material pedagogico Unid. Quant. Valor Unitario Valor Total
1. Adesivo Instantâneo Líquido 20 g UN 40 R$ 8,03 R$ 321,20
2. Bastão de cola quente fina 1kg PT 10 R$ 36,29 R$ 362,90
3. Bastão de cola quente grossa 1kg PT 5 R$ 36,29 R$ 181,45
4. Caderno Brochurao Flexível 80 Folhas -

Sortido - 10UN
PT

20
R$ 69,96 R$ 1.399,20

5. Caneta Esferográfica Cristal Dura + 1,0 mm
- 50UN

CX
5

R$ 45,16 R$ 225,80

6. Cartolina 2 faces 65x48 120g / 20FL CORES
VARIADAS

PT
30

R$ 20,16 R$ 604,80

7. Cola Branca 1Kg PT 20 R$ 10,51 R$ 210,20
8. E.V.A 1,5mm 40X48 10Fl cores variadas PT 30 R$ 14,49 R$ 434,70
9. E.V.A 1,8mm 40x48 10F com gliter cores

variadas
PT 30 R$ 35,16 R$ 1.054,80

10. E.V.A 2mm 40X48 Atoalhado 5Fl PT 10 R$ 35,16 R$ 351,60
11. Fita Crepe 18 mm x 50 m - 6RL PT 20 R$ 26,05 R$ 521,00
12. Fita Dupla Face 19x2 Espuma Fixa UN 50 R$ 10,51 R$ 525,50
13. Lápis Nº2 - 72UN CX 4 R$ 64,83 R$ 259,32
14. Massa de Modelar 12 Cores Soft 180g CX 30 R$ 4,49 R$ 134,70
15. Papel A4 180 g/m² 60 kg Branco - 50FL UN 100 R$ 11,83 R$ 1.183,00
16. Papel A4 75g Caixa com 10 Resmas CX 20 R$ 291,83 R$ 5.836,60

17.
Papel Cartão 65x47 210g - 20FL cores
variadas

PT 25 R$ 25,16 R$ 629,00

18.
Papel Fotográfico A4 Auto-Adesivo 130 g/m²
50FL

UN 50 R$ 25,83 R$ 1.291,50

19. Papel A4 120 g | 50FL UN 30 R$ 9,16 R$ 274,80

20.
Pincel Marcador para Quadro Branco
Recarregável / 12 unidades cores variadas

CX 5 R$ 65,17 R$ 325,85

21.
Resina Epoxi Uv Vr300 7,5 Kg (alta
Espessura) / Vip Resinas

KT 2 R$ 913,00 R$1.826,00

22.
Sacola Papel 22x29,5 com Alça Lisa Kraft
10UN

PT 50 R$ 26,96 R$ 1.348,00

23. Tinta Guache 250ml UN 50 R$ 7,16 R$ 358,00
24. Tnt 1,40X50Mt RL 10 R$ 61,33 R$ 613,30

SUBTÓTAL (1) R$ 20.273,22
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N° Especificaçao - Materiais descartaveis
Unid
. Quant.

Valor
Unitario Valor Total

1. Copo De Cafe/Cha 50ml 5000 Unidades Caixa CX 4 R$ 149,33 R$ 597,32

2.
Copo Descartavel 200ml caixa c/25 pacotes de
100 und CX

20 R$ 201,33 R$ 4.026,60

3. Papel Toalha Branco 200mx20cm - 6 Rolos PT 20 R$ 75,02 R$ 1.500,40

4. Papel Toalha Interfolhada - 2000FLS UN 30 R$ 72,40 R$ 2.172,00

5. Prato Isopor 23cm / 25 unidades PT 40 R$ 18,89 R$ 755,60

6. Touca Descartavel Tnt Sanfona / 100Un PT 50 R$ 8,50 R$ 425,00

SUBTÓTAL (2) R$ 9.476,92

N°
Especificaçao - Materiais de Limpeza e Higiene
Pessoal

Unid
. Quant.

Valor
Unitario Valor Total

1. Álcool Líquido Hidratado 70º 1 L UN 100 R$ 6,49 R$ 649,00

2. Desinfetante 5 litros Lavanda UN 100 R$ 20,66 R$ 2.066,00

3. Detergente 500 ml UN 200 R$ 3,01 R$ 602,00

4. Hipoclorito de Sódio (CLORO) 5 litros UN 65 R$ 18,18 R$ 1.181,70

5. Papel Higiênico Folha Dupla Com 30m - 12RL PT 100 R$ 26,56 R$ 2.656,00

6. Refil Sabonete Liquido 800ml UN 100 R$ 14,06 R$ 1.406,00

7. Saco de Lixo 100 litros - 100UN UN 10 R$ 45,08 R$ 450,80

8. Saco de Lixo 15 litros | 80UN UN 50 R$ 9,05 R$ 452,50

9. Saco de Lixo 200 Litros - 100UN UN 5 R$ 89,33 R$ 446,65

10. Saco de Lixo 30 Litros - 50 Unidades UN 50 R$ 10,83 R$ 541,50

SUBTÓTAL (3) R$ 10.452,15
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N° Especificaçao – Materiais de expediente
Unid
. Quant.

Valor
Unitario Valor Total

1. Cartucho toner compatível PANTUM PD-219 UN 5 R$ 160,50 R$ 802,50

2. Clips Nº 2/0 Galvanizado - 725UN EX 5 R$ 14,09 R$ 70,45

3. Clips Nº 4/0 Galvanizado - 367UN CX 5 R$ 15,89 R$ 79,45

4. Clips Nº 8/0 Galvanizado - 137UN CX 10 R$ 15,89 R$ 158,90

5.
Elástico de Dinheiro Amarelo Puro 1200
Unidades

PT
10

R$ 35,09 R$ 350,90

6.
Fita Empacotamento 48 mm x 40 m
Transparente - 4RL

PT
20

R$ 17,06 R$ 341,20

7. Grampeador 26/6 Metal 25 Folhas UN 5 R$ 25,49 R$ 127,45

8.
Grampo para Grampeador 106/6
Galvanizado - 3500UN CX 20

R$ 26,95 R$ 539,00

9.
Grampo para Grampeador 26/6 Galvanizado
- 5000UN CX 10

R$ 7,13 R$ 71,30

10.
kit Cartuchos de Toner p/ Brother MFC-
L8900CDW | Compatível | 100% KT 2

R$ 404,66 R$ 809,32

11.
Pano Multiuso 40x27cm 240m
C/600PANOS UN 3

R$ 210,83 R$ 632,49

12.
Pasta Suspensa Kraft com Grampo Plástico
- 50UN PT 3

R$ 94,40 R$ 283,20

13. Prendedor Papeis Preto 25mm / 48Un CX 10 R$ 29,00 R$ 290,00

14. Prendedor Papeis Preto 32mm / 24Un CX 10 R$ 24,09 R$ 240,90

SUBTÓTAL (4) R$ 4.797,06

8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

- - - - -
Subtotal -

8.1.3 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

- - - - -
Subtotal -

8.1.4 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

- - - - -
Subtotal -

8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42)
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N° Especificaçao – Materiais permanentes
Unid
. Quant.

Valor
Unitario Valor Total

1. Armário de aço 200x90x40 UN 4 R$ 1.146,66 R$ 4.586,64

2.

Armario de cozinha de parede reforçado -
com 20 portas com chave MDF branco tx
de 15mm, Puxadores inox
Dobradiças reforçada UN 1 R$ 9.052,67 R$ 9.052,67

3.
Batedeira Planetária Turbo Inox Pães
1300w 7 Litros UN 1 R$ 1.698,17 R$ 1.698,17

4.
Carro Plataforma 2 Abas Capacidade De
Carga 800kg Reforçado UN 1

R$ 2.00,33 R$ 2.001,33

5.
Carro Plataforma Fechado Em Tela -
Capacidade 800 Kg UN 1

R$ 2.391,67 R$ 2.391,67

6.
Conjunto Escolar Sextavado Juvenil
Colorido KT 2

R$ 2.999,97 R$ 5.999,94

7.
Encadernadora de Wire-o 2X1 Rosa Soft
Conjugada Manual 15fls UN 1

R$ 1.709,66 R$ 1.709,66

8.
Máquina de Estampar Copos, Taças e
Garrafas Spin 127v UN 1

R$ 3.114,67 R$ 3,114,67

9.
Freezer Horizontal Consul 2 portas 534L
110v UN 1

R$ 3.560,00 R$ 3.560,00

10.
Guilhotina A3 + Mesa Semi Industrial Em
Aço KT 1

R$ 1.609,33 R$ 1.609,33

11. Impressora Multifuncional A3 UN 3 R$ 4.223,00 R$ 12.669,00

12.
Liquidificador Industrial Alta Rotação 4
Litros 110v UN 1

R$ 959,33 R$ 959,33

13.
Máquina de Corte e Vinco Manual - 80 Cm
- Reforçada UN 1

R$ 3.004,67 R$ 3.004,67

14. Microfone sem Fio Profissional Duplo KT 1 R$ 1.781,67 R$ 1.781,67

15. Nobreak Intelbras Attiv 1200va Bivolt UN 10 R$ 899,67 R$ 8.996,70

16. Plotter de Recorte Profissional UN 2 R$ 5.929,67 R$ 11.859,34

SUBTÓTAL (5) R$ 74.994,79

TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5) R$ 119.994,14

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ago/2024 Set/2024 Out/2024 Nov/2024 Dez/2024 Jan/2025

R$ 119.994,14 - - - - -

Fev/2025 Mar/2025 Abr/2025 Mai/2025 Jun/2025 Jul/2025

- - - - - -

APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Ago/2024 Set/2024 Out/2024 Nov/2024 Dez/2024 Jan/2025

- - - - -

Fev/2025 Mar/2025 Abr/2025 Mai/2025 Jun/2025 Jul/2025

- - - - - -

10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
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Na qualidade de representante legal daOrganização da Sociedade Civil (OSC) proponente, declaro, para
fins de prova junto a Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento
Social(SETADES), para os efeitos e sob as penas da Lei, que:

a) A ÓSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos e
benefí cios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resoluçao n°14, de 15 de maio de 2014, do
Conselho Nacional de Assistencia Social;

b) A ÓSC nao se enquadra em nenhuma das condiçoes de impedimento dispostas no artigo 39 da Lei n°
13.019/2014;

c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veí culo, a ÓSC sera responsavel pelo
custeio de seguro do respectivo bem;

d) Todos os preços propostos para aquisiçao de bens e/ou serviços apresentados por essa ÓSC foram
apurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estao compatíveis com
os preços medios praticados no mercado regional;

e) Quando for proposta contrapartida, a ÓSC garante que os respectivos recursos, bens ou serviços
indispensaveis a esta contrapartida estarao devidamente assegurados.

Nos termos em que pede e espera deferimento.

A gua Doce do Norte (ES), em 01 de julho de 2024.

________________________________________________
Assinatura do Representante Legal

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

APRÓVA-SE Ó PLANÓDE TRABALHÓ, Ó QUALDEVE SER ANEXADÓAÓTERMÓDE FÓMENTÓASSINADÓ.

A gua Doce do Norte (ES), Em ____ de _______________ 2024.

_______________________________________________________________
Assinatura do Representante Legal/Carimbo
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